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LEI Nº 5.415, DE 24 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe sobre a concessão de indenização compensatória aos motoristas vinculados ao transporte escolar rural e intermunicipal e dá outras providências.”

JÚLIO FERREIRA DO CARMO, Prefeito Municipal de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Miguelópolis, indenização compensatória de natureza estritamente indenizatória, destinada aos motoristas públicos municipais lotados exclusivamente no transporte escolar que realizarem:
I – deslocamentos em áreas rurais para transporte de estudantes;
II – viagens intermunicipais para transporte de alunos universitários, cursos técnicos e Educação Especial, nos períodos noturnos e diurnos. (Redação dada por Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 50/2026)
Art. 2º A indenização prevista nesta Lei tem por finalidade compensar:
I – o desgaste físico e operacional decorrente das condições das vias rurais;
II – os riscos inerentes ao deslocamento noturno e diurno com veículo contendo o transporte de no mínimo 30 estudantes.
III – as despesas indiretas e condições diferenciadas de execução do serviço fora do perímetro urbano.
Art. 3º  A indenização será concedida mediante o cumprimento cumulativo dos seguintes requisitos:
I – efetiva realização de transporte escolar em área rural em qualquer veículo independentemente do número de alunos transportados, em número de horas além de sua jornada normal diária de trabalho;
II – execução de viagens em período diurno ou noturno em veículo transportando no mínimo de 30 estudantes, em número de horas além de sua jornada normal diária de trabalho, sendo considerado para efeitos de período noturno o serviço realizado entre 22hs e 5:hs do dia seguinte;
III- Transporte intermunicipal de alunos com necessidades especiais em número horas superior a sua jornada normal de trabalho.
IIV – comprovação por meio de relatório de viagens, escala ou outro instrumento de controle administrativo.
Art. 4º O valor da indenização será:
I- o valor da indenização será de R$ 15,00 (quinze reais), correspondente a cada hora ultrapassada da carga normal do trabalho.
II – pago de forma eventual ou periódica, conforme a efetiva execução e comprovação das atividades.
Art. 5º A indenização instituída por esta Lei:
I – não possui natureza salarial ou remuneratória;
II – não se incorpora aos vencimentos, subsídios ou proventos;
III – não integra a base de cálculo de vantagens, adicionais ou gratificações;
IV – não sofre incidência de contribuição previdenciária;
V – não compõe a base de cálculo para limites de despesa com pessoal.
Art. 6º O pagamento da indenização:
I – não gera direito adquirido à sua percepção;
II – depende da efetiva prestação do serviço nas condições previstas nesta Lei;
III – poderá ser suspenso ou cessado a qualquer tempo, mediante verificação administrativa.
IV – O Poder Executivo poderá fazer o pagamento da indenização prevista no Art. 4º, apenas quando os limites dos gastos públicos estiverem dentro dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Redação dada por Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 50/2026)
Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, em 24 de abril de 2026.

JULIO FERREIRA DO CARMO
Prefeito Municipal










































VINÍCIUS RODRIGUES ALVES
DIRETOR DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS; 
SUBSCRITO POR ESTA DIRETORIA DE GOVERNO, PROCEDA-SE À PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, BEM COMO AO ARQUIVAMENTO NA PRESENTE SECRETARIA MUNICIPAL.
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